LEI Nº 1.338, DE 26/10/93

Altera dispositivos das Leis Municipais nº 1.154, de 15/06/90, e 1.160, de 17/07/90, nos casos que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 4º, da Lei Municipal nº 1.154, de 15/06/90, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º - A Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal é constituída dos seguintes órgãos:

I

- Unidade de Assessorameto

I.1

- Assessoria de Planejamento e Coordenação

I.1.1

- Divisão de Estatística

I.1.2

- Divisão de Informática

I.1.3

- Divisçao de Programação e Controle

I.2

- Procuradoria Geral

I.2.1

- Procuradoria e Consultoria Jurídica

I.2.2

- Divisão de Assistência Jurídica à Comunidade

I.3

- Assessoria de Gabinete do Prefeito

I.4

- Secretaria Municipal de Governo

I.4.1

- Conselho de Defesa do Consumidor

I.5

- Assessoria de Comunicação Social

I.5.1

- Divisão de Imprensa

I.6

- Assessoria de Controle Interno

II

- Unidades de Atividades-Meio

II.1

- Secretaria Municipal de Administração

II.1.1

- Divisão de Material e Patrimônio

II.1.1.1
- Seção de Compras

II.1.2

- Divisão de Recursos Humanos

II.1.2.1
- Seção de Administração de Cargos e Salários

II.1.2.2
- Seção de Desenvolvimento de Recursos Humanos

II.1.2.3
- Seção de Medicina e Segurança do Trabalho

II.1.2.4
- Seção de Registros e Controle

II.1.3

- Divisão de Serviços Gerais

II.1.3.1
- Seção de Protocolo e Arquivo

II.1.3.2
- Seção de Reprografia

II.2

- Secretaria Municipal de Fazenda

II.2.1

- Divisão de Contabilidade 

II.2.1.1
- Seção de Registros Contábeis

II.2.2

- Divisão Financeira

II.2.3

- Divisão da Receita

II.2.3.1
-Seção de Controle de Recursos Financeiros

II.2.3.2
- Seção de Fiscalização de Rendas

II.2.3.3
- Seção de Lançamento e Arrecadação

III

- Unidades de Atividades-Fim

III.1

- Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Desenvolvimento Econômico

III.1.1
- Divisão de Projetos de Desenvolvimentos Econômico

III.1.2
- Seção de Mercados e Feiras

III.2

- Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer

III.2.1
- Divisão de Ensino

III.2.1.1
- Seção de Documentação e Informação

III.2.1.2
- Seção de Educação Não Formal e Supletiva

III.2.1.3
- Seção de Orientação e Supervisão

III.2.2
- Divisão de Administração Escolar

III.2.3
- Divisão de Cultura, Esporte e Lazer

III.2.3.1
- Seção de Biblioteca

III.3
- Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo

III.3.1
- Divisão de Arquitetura e Urbanismo

III.3.1.1
- Seção de Licenciamento e Fiscalização de Obras Particulares

III.3.1.2
- Seção de Parcelamento do Solo Urbano

III.3.1.3
- Divisão de Programas Habitacionais

III.4
- Secretaria Municipal de Obras

III.4.1
- Divisão de Obras Públicas

III.4.1.1
- Seção de Edificações Públicas

III.4.1.2
- Seção de Infra-Estrutura Urbana

III.4.2
- Divisão de Produção Industrial

III.5
- Secretaria Municipal de Serviços Públicos

III.5.1
- Divisão de Limpeza Urbana

III.5.2
- Divisão de Serviços Urbanos

III.5.2.1
- Seção de Paisagismo e Arborização

III.5.2.2
- Seção de Serviços Públicos Permitidos e Concedidos

III.5.3
- Divisão de Transporte e Trânsito

III.5.3.1
- Seção de Terminal Rodoviário

III.5.3.2
- Seção de Trânsito e Tráfego

III.5.3.3
- Seção de Transporte Público


Parágrafo 1º - . . . .


Parágrafo 2º - . . . .


Art. 2º - O anexo I-A – descrição dos Cargos de Direção Superior e Grupo de Chefia, de Provimento em Comissão – e o Anexo I-B – Classes de Cargos de Direção Superior e Grupos de Chefia, de Provimento em Comissão, da Lei Municipal nº 1.154, de 15/06/90, passam a vigorar, respectivamente, com a seguinte redação:


ANEXO  I-A

Descrição dos Cargos de Direção Superior e Grupos de Chefia, de Provimento em Comissão:


PRIMEIRO NÍVEL

SECRETÁRIO MUNICIPAL

PROCURADOR GERAL

ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO

ASSESSOR DE GABINETE DO PREFEITO

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO

SEGUNDO NÍVEL

CHEFE DE DIVISÃO

CHEFE DA PROCURADORIA E CONSULTORIA JURÍDICA

SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CODECON

ASSESSOR TÉCNICO

TERCEIRO NÍVEL

CHEFE DE SEÇÃO


ANEXO I-B

Classes de cargos de Direção Superior e Grupos de Chefia, de Provimento em Comissão:

NÍVEL     DE        CLASSE DE CARGOS      Nº    DE          FORMA DE                 VENC. EM   

ESTRUTURA      COMISSIONADOS        CARGOS        RECRUTAMENTO   CRUZEIROS REAIS
1º NÍVEL              -Secretário Municipal                8                 AMPLO                       56.398,82

                             -Procurador geral                      1                 AMPLO                      56.398,82

                             -Assessor de plane-                  1                 AMPLO                       56.398,82

                              jamento e coorde-

                              nação

                             -Assessor de Comuni-               1                AMPLO                       56.398,82

                              cação Social

                             -Assessor de gabinete               1                AMPLO                       56.398,82

                              de Prefeito

                             -Assessor de controle                1                AMPLO                       56.398,82

                               interno

2º NÍVEL              -Chefe de Divisão                     22              AMPLO                        42.858,47

                             -Procurador e consul-                1               AMPLO                       42.858,47

                               tor jurídico

                             -Secretário executivo                 1               AMPLO                        42.858,47

                               do CODECON

                             -Assessor técnico                      15              AMPLO                        42.858,47

3º NÍVEL              -Chefe de Seção                        27            AMPLO                        32.568,91


Art. 3º - O anexo I-A – Classes de Cargos de Provimento em Comissão -, da Lei Municipal nº 1.160, de 17/07/90, passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I – A

- CLASSES DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO-

NÍVEL    DE

ESTRUTURA
CLASSE DE EMPREG COMISSIONADOS
 Nº  EMPREGOS

  /CARGOS       
FORMA DE RE-

 CRUTAMENTO   
SALÁRIOS

1º NÍVEL


-Secretário Municipal

-Procurador geral

-Assessor de planejamento coordenação

-Assessor de Comum. Social

-Assessor de Gabinete Prefeito

-Assessor de Controle Interno
8

1

1

1

1

1
Amplo

Amplo

Amplo

Amplo

Amplo

Amplo
56.398,82

56.398,82

56.398,82

56.398,82

56.398,82

56.398,82

2º NÍVEL

-Chefe da Procuradoria e Consultoria Jurídica

-Chefe de Divisão 

-Diretor de escola II  

-Assessor Técnico

-Secretário Executivo

do CODECON
1

22

2

15

1
Amplo

Amplo

Aimitado/eleito  

Amplo

Amplo
42.858,47

42.858,47

42.858,47

42.858,47

42.858,47

3º Nível
-Chefe da Sesão

A. Diretor de Escola I   

B. Vice-Diretor II
27

4

6
Amplo (50%dos cargos conforme lei municipal)

Limitado/eleito

Limitado/eleito
32.568,91

32.568,91

20.492,20



4º NÍVEL
-Vice Diretor de escola I

-Coordenador de Escola


4

8
Limitado/Eleito

Limitado/Eleito
17.559,81

27.908,23



5º NÍVEL
-Secretário Particular do Prefeito

-Motorista do Prefeito.
1

1
Amplo

Amplo
23.914,51

32.568,91

                                                 Art. 4º - o Capítulo II – Das Competências -, e o Capítulo III – Disposições Finais da Lei Municipal nº 1.154, de 15/06/90,passam a vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO II

SEÇÃO XIII

                                                     Art. 17 – A Assessoria de controle Interno é o órgão de assessoramento à Administração Pública Municipal, direta, indireta e fundacional, a quem incube analisar e emitir parecer prévio fundamentado em processos administrativos relativos a despesas, licitações, empenhos-prévios,prestação de contas, convênios, ajustes, acordos judiciais e extrajudiciais, consórcios, abertura de créditos suplementares e adicionais e ainda:

                                                      I – avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos do Município;

                                                      II – comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e a eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da Administração Municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

                                                      III – exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos a haveres do Município;

                                                      IV – apoiaro controle externo no exercício de sua missão institucional;

                                                      V – elaborar, apreciar e submeter ao Prefeito Municipal estudos e propostas de diretrizes, programas e ações que objetivem a racionalização da execução da despesa e o aperfeiçoamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonialno âmbito dos órgãos da administração direta, indireta e funcional e também que objetive a implementação da arrecadação das receitas orçadas;

                                                      VI - acompanhar a execução física e financeira dos projetos e atividades, bem como da aplicação, sob qualquer forma, de recursos públicos.

                                                      VII – tomar as contas dos responsáveis por bens e valores, inclusive do Prefeito ao final de sua gestão, quando não prestadas voluntariamente;

                                                      VIII – subsidiar os responsáveis pela elaboração de planos, orçamentos e programação financeira, cominformações e avaliações relativas à gestão dos órgãos da Administração Municipal;

                                                      IX – executar os trabalhos de auditoria contábil, administrativa e operacional junto aos órgãos do Poder Executivo;

                                                      X – verificar e certificar as contas dos responsáveis pela aplicação, ou guarda de bens e valores públicos, e de todo aquele que, por ação ou omissão, der causa à perda, subtração ou estrago de valores, bens e materiais de propriedade ou responsabilidade do Município;

                                                      XI – emitir relatório, por ocasião do encerramento do exercício, sobre as contas e balanço geral do Município;

                                                      XII – organizar e manter atualizado o cadastro dos responsáveis por dinheiros, valores e bens públicos, assim como dos órgãos e entidadessujeitos à auditoria pelo Tribunal de Contas do Estado.

                                                      § 1º - É ainda da competência da assessoria de controle Interno dar encaminhamento e buscar soluções em assuntos pendentes, que envolvam matéria de ordem financeira da Prefeitura Municipal.

                                                      § 2º - O parecer prévio mencionado no “caput” deste artigo, deverá acompanhar a prestação de contas anual a ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

                                                      § 3º - Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena de responsabilidade solidária.

SEÇÃO XIV

                                                      Art. 18 – São competências comuns a todos as Secretarias, Procuradoria Geral e Assessorias:

                                                      I – promover e executar convênios relativos aos serviços de sua competência; 

                                                      II – preparar o relatório anual de suas atividades e submetê-lo ao Prefeito;

                                                      III – elaborar sua proposta orçamentária parcial.

CAPÍTULO III

Disposições Finais

                                                      Art. 19 – Para atenderà estrutura de cargos prevista nesta Lei e no seu Regulamento, ficam criadas as classes de cargos de provimento em comissão, conforme Anexos I-A e I-B, que fazem parte integrante desta Lei.

                                                       Art.20 – O recrutamneto para os cargos do 3º NÍVEL, de que trata o ANEXO I-B, parte desta Lei, se dará pelo menos em 50% (cinquenta por cento) entre os atuais servidores municipais.

                                                       Art. 5º - Passam a fazerparte integrante da Lei nº 1.160, de 17/07/90, as seguinte satribuições a serem cometidas ao Assessor de Controle Interno:

ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

1.   Dirigir a Assessoria de Controle Interno.

2. Determinar providências e estabelecer contatos relacionados com as atividades da Assessoria de Controle Interno. 

3. Planejar, executar, coordenar e controlar as atividades municipais relativas ao desenvolvimento e apliação das atividades da Assessoria.

4. Prestar assessoramento às demais áreas da Administração Direta,Indireta e Fundacional, bem como elaborar pareceres sobre consultas formuladas.

5. Elaborar relatório sobre matéria de competência da Assessoria.

QUALIFICAÇÃO:

Curso superior em Direito, com habilitação legal para o exercício da profissão.


Art. 6º - Para fazer face as despesas decorrentes desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no valor de CR$5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros reais), tendo como fonte de recursos os dispostos nos incisos I, II e III, do Parágrafo Único do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64 e Reserva de Contigência da Lei Orçamentária do presente exercício.


Art.7º - Revogam-se as disposições em contrário,especialmente aquelas alteradas por esta Lei.


Art.8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


                           Timóteo, 26 de outubro de 1993; 29º Ano

                                                                                 de emancipação Político-Administrativa.

                                                                     LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

                                                                                      PREFEITO MUNICIPAL

